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SEâRETARLA MUNtctPAL DÉ EDUcAçÀo, EsPoRrEs, àULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRÔNICO N. OO2/2024

PRocEsso LrctrATôRto N" oí0/2024

CONTRATO N.' 27712024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETÁR'Á DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULÍURA,
TIJRI9M9 E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE/PE E A EMPRESA
EQUIPE _ 5 PLANEJAMENTO E GESTÁO LTDA ME, PÁRÁ OS

FINS QUE SE ESPECIFICA.

A SECRETARI,A OE EDUCAçÃO, ÊSPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ

GRÂNOE, mm sede na Avenidâ vinte de Dezembro. no 100, Dom Helder câmara, châ Grande - PE. inscrita no

CNPJ sob o nô 3o.Oos.gltltrlroo1A6, neste ato rêpresentada pela sua Gestora e Sêcretária de Educaçáo. Esportes.

Cultura, Turismo e Juventude Sra. ÀziÍâ de Lucena Correia Leite Nêta, brasileira, divorciada, professora

nomeada pola Portariá no 146 de 31 dê maio de 2024, poÍlado.a da Matricula Funcional no 945142. doravante
denominada CONTRATANTE, e a emrresa Equipe - 5 Planêjamento e Gestão Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o

no 18.9G!.159/0001-7, sêdiada na Rra Naturalista Farias Neves, N" '153 - Norte - Gravatá/PE - CEP: 55.641-
420, Fone: (8í) 9.9854-2010, endereço eletrônico: equipesgestao@gmâil.com, doravante designada
CONTRATAOA, nesle ato reprêsenlada por sêu Reprêsêntante Lêgal. Sr. Ricardo JoÍge da Silva, brasileiÍa,
casado, €mpresáÍio, residentê e domiciliado em GrayâtáiPE, RG No 3.009.100 SSP/PE, CPF/MF N" 472.208.805-
53, conforme alos consitulivos da enlprêsa em obsorvârcia às disposições dâ Lei no 14.'133, de 10 de abril de
2021, e demais legislâÉo aplicável, rssolvem celel)rar o presente Têrmo de Contreto, dêcorrentê da Ala de
Reg,bÍro da PÍaços M N7n024, mêdianlê as cláusulns e condições a seguir enunciãdas.

1. CúUSULA PRTME|RA - OBJETO (ert. 92, I o [)

1.1. O objeto do p:esente instrumento é a ContrataGD de Empresa especializada para o Íornecimento/locação de
lnfraestrutura para atencer os eventos Municipais, na,: conlições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

Locação & poíâb treliçado êm q 30 10 x 03 poíais d(, box tÍuss:
po(ais em box medindo 10x5m - pol,tais conÍ€ccr')nados em q30,
box truss, com hastoarÍrento, p6 de galinha ou sÊr)alas de âcoído 14.933,38

c{m o ti de so. A ÊXCLUSIVA ME,EPP/M: ,ll -Serviço de proíissional tempoÉrio , do r po
A PRINCIPAI.- 75% AMPLA C:ON(;OR

segura
RÊNc Il\ DCr ITEM 21

nia para eventos
Drána 100 232,00

'1.3. Vinculâm êsta contratação, indepe[dentemênte (ie transcrição

O Tenno dê ReÍorência;
O Ediial dâ -icitação;
A Proposla do contratado;
Eventlrais anêxos dos documentos supraoitâ Jos

2. CLÁUSULA SEGUNDA - v IGÊNC IA E PRoRRo.3AÇÃo

2.1. O prazo de v gênciir da contralaçâo ó de alé 3í dê dozgmbro da 2024 contados da assinatura na forma do
arligo 105 da Lei n" 12.'133, de 2021 .

07 34332

3.1

3.4

2.'1.'1.. o wa7-o de vigência será aJlomaticamente prorrogâdo, independentemente de termo âditivo, quando
o objeto não for concluído no pêtiodo Ílrmado âcim;r, ressalvadas âs providências cabíveis no caso oe cuifa
do contratado, pre!istas nêste ins,trumento.

2.2. o conlrato náo poclerá ser proíogsdo quando o contratado liver sido penalizado nas sançôes de declaraçao
de.. inidoneidade ou impedimênto de licitar e cont'ãtâr com poder púbiico. oos"*aoa" li-aúãngênlr. o"
aplicaçáo.
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3. CúUSULA TERCETRA - itooELos DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92' lV' Vll e xvlll)

3.1 . O regime de execuÉo contratua , os modelos de gestão e de execução' ãssim como os- prazos e cÔndiÇôes

ã" con"lu-"ao, entrega, ôbservação € recebimento clo objeto constam no Têrmo de Referência, anêxo a este

Contrato.

4. CúUSULA AUARTA - SUBCOI{ÍRATAçÃO

4.1. Náo será admitida a subcontrataÇiio do obieto contratual'

5. CúUSULA aUNTÀ - PREçO (ât' 92' V)

5.1. O valor total da contrataçáo ó do R$ 36.133,38 (Trinta ê oito mil, cento e tÍintâ ê três Íeais e trinta e oito

centavos).

5.2. No valoÍ acima êstão incluídas Erdas as despesas ordináÍias dirêtas e indiretas decorrentes da execuçáo do

ãL1eto, ináusiue tÍibutos s/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciáíios, fisc€is e co.nerciais

inÉioáÁte", tiaxa dê administraçao, tete seguró e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da

contrataÉo.

6. CrÁUSULA SEXTA - PAG/IMEN] O {art. 92, V s Úl}

6.1. O prazo para pâgamento ao ccn:Íâtado e denlâisr condiçóês a elê reÍerentes enconlram-se deÍinidos nô

Termo de Referência, anexo a esle Ccntrato.

7. CúUSULA SÉT|MA - REAJUSTE: (âÍt. 92, V)

7.1. Os pÍ6ços iniciâlmentê contrâtados são Íixos 3 ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimâdo, eÍ. 29102J2O24.

7.2. Após o intarÍogno dô um ano, o indopêndentemonte de pedido do contratado, os píeços iniciais serão
reajustados, mêdiantê ê aplicação, prrlô contrâtânts, do indice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigaçóes
iniciadas e conduídas após a ocoÍência da anualidads.

7.3. Nos rsâju3t6 gubsequontas ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtir dos efeitos
tinanceiros do último rêeiustê.

7.4. No caso de atraso ou náo divul(,açáo do(s) índica (s) dê realustamsnto. o contratante pagará ao contratado a
importllncia câlculada pela úÍtima vâriaÉo conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índicê(s) deinitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(âo), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s)

7.6. Caso o(s) índicê(s) estabelecidoís) parâ rêaiustemento vênha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(á,)) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela
legislaçâo entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quânto ao índice substituto, as partes elegêrão novo
reajustâmênto do preço Co vâlor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será rêalizâdo por apcslilitmento.

8. CúUSULA O|TAVT\ - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (ãrt. 92, X, Xt e XtV)

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

índice oficial, para

8.2. Exigir o cumprirnento de lodas as obrigaçôes assumidas pelo Contrâtado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

8.3. Receber o objelo nc prazo e con(li(Ées estabelecidas no Termo de Referência:

9.b RlC ÂmJORGaO SlrV^
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g.4. Notificar o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, deíe tos ou incorreções vêíiÍlcadas no obleto Íornecido para

que seja por ele substituído, reparado )u corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar â exêcu(áo do conlrato ê o cumprimento das obÍigaçoes pelo Contratado:

8.6. EfetuaÍ o pagamento ao contralldo do valor coírespondente ao foÍnecimento do objeto, no pÍazo, Íormâ ê

condições estabelecidos neste Contralo e no Termo dê ReÍerência.

8.7. Aplicar ao Contratâdo as sançÕesi previstas na lei e neste Contrato;

8.8. CientiÍicar o óÍgão de repr€sentaçáo judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumpÍimento

de obrigações pelo Contratado;

g.9. Explicita[pnte emitir d€cisão sobre todas as solicitaçôes e reclâmaçoes relacionadas à execuçáo do

pr."entó contrato, Ísssâlvados os r€qusrimenlos manifqslamênte impêrtinentês, meramente protelatórios ou de

nenhum inlêrosse parâ a boa execuçiro do ajuste.

g.10. A AdministÍação terá o prazo de 1 mês, a contâr da data do protocolo do requeÍimento para decidir,

admitida a píonogaÉo motivadâ, poÍ igual período.

8.1 '1. Respondor êventuais pedidoli de rêêstâbêiecimento do equilÍbrio econômim-financeiro feitos pelo

contÍatado no prazo máximo dê 15 (quinzs) dias úteis.

8.12. Noüficar os emftentês das garantias quanto ao inÍcio de procêsso administrativo paÍa apuraçáo de

descumprimênto d€ cláusulas contrâtuais.

8.'13. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrâtado com terceiros,
ainda que vinculâdos à exêcuçáo do contrãto, bem como por qualqueÍ dano causado a teÍceiros em decoÍrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRÂTADO (arr. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. O ContÍâtldo dêve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivâmente seus os risccs ê âs despesas deconsntes da boa e perfeitâ execuçáo do objeto,
observando, aindâ, âs obrigaçóes a sêguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-so pelos vícios e danos decorrêntes do objeto, de âcordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no piazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibililêm o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovaçáo.

9.4. Atender às determinaçóes r€Erlares smitidas p-.lo Íiscal ou geslor do contrato ou autoridade superior (art.
í 37, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021 ) e p'estâr todo esclarêciÍenlo ou informaçáo por eles solicitados.

9.5. Reparar, coírigir, r€mover, re@nstruir ou substilúir, âs suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo fixado
pelo fiscal do contrato. os b€ns nos quab se veriÍicarêm vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou
dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamênlo dâ execuÇão contrãtual pelo contratantê. que fcará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondênte aos danos soÍridos.

9.7. Quando não foÍ possívêl a vêriÍicação da regularidade onlane. o contratado deverá entrêgâr ao setor
responsável pela liscalzação do caltrato, junto com ê Nota Fiscal para Íins de pagamento, os sêguintes
documentos: 1) prova de rêgularidâce relativa à Seguridade Socral, 2 )certidâo conjunta relâtiva aos tributos
Íederais e à Dívidâ Ativ:l da Uniâo; 3, certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certicâo de Regulâri
de Débitos Trabalhistas - CNDT

dade do FGTS - CRF e 5) Certidâo l{egativa

w
00156S
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9.8. Responsabilizâr-se pelo cumprimento de todas as obigações trabalhistas, previdenciarias. fiscais, comerciais
e as dêmais previstas em lêgislação especíílca, cuja inadimplência não lransfêre a responsabilidade ao contÍatante
e não poderá onerâr o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contralo, no pÍazo de 24 (vintê e quatro) horas, qualquer ocorrênciâ anôÍmal ou
acidente que se verLÍique no local da êxecução do ob.ieto contratual.

9.'10. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atúidade que nâo esteja sendo executada de acoÍdo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. MantêÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas âs
condiçôes exigidas pâra habilitâçáo na licitaçáo.

9.12- Cumprií, durante todo o período de sxecução do contrato, a reseíva de cargos prevista em lei para pessoâ
com deficiência, pâra rsâbilitado d€ Previdência Social ou para aprendiz, bêm como as reservas de cargos
previstas nâ legislação (art. 116, da Lêi n." 14.133, de 2021).

9.13. Comprovar a ,esêÍva de cargcs a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos emprêgâdos que preencheram as referidas vagâs (an. 1í6, parágraÍo único, da Lei n.o
14.133, de 2021l.

9.'14. GuâÍdarsililo sobre todas as inÍormaçó€s obüdas em deconência do cumprimento do contrato;

9.í 5. AÍcâr com o ônus dêcorrênte dê eventual equivoco no dimensionâmento dos quantitativos de sua proposta,
inclusivê quento aos custos variáveis deconontes dâ Íatores futuros e incertos, devendo complêmentá ]os, caso o
previsto inicialmonte êm suâ proposta náo seia satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto
quando o@rrer algum dos eventos arrolados no ârt. 124, ll d, da Lei ao 14j33,de2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurença do contratante.

9.17. Não transferií a outrem, o objeb do Conlrâto.

9.18. O transpoíe, carga eâ dêscarga dos Kits coneráo por conta da(s) emprêsa(s) vencedor(as), sem quâlquer
custo adicional solicitado postêriormento a Secíetarie Municipel de Educaçáo, Esportes, Cultura. Tuiismo e
Juventude de Chã Grânde.

í0. cLÁusuLA DÉctrrA- GARANT|A DE ExEcuÇÃo (an. 92, x[]

10.1. Náo haveíá oxigência de garan:ia contratualda exe:uçáo.

íí. cLÁusuLA oÉctMA pRtMElRÂ - |NFRÂçÕES E SANÇôES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92, XtV)

11.1. Comete infraçáo administrativa, nostermos da Lêi n..14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecugão pârcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo pãrdal do conlrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao intoresse colelivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da mntratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçâo farsa ou prestar declarãçâo falia durante a execuçâo do contralo;f) praticar ato fraudulento na êxecuÇão do mntrato:
g) comportar-sê de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de quâlquer natureza:
h) praticar ato lesi,/o previsto no art. soda Lei nôl2.g.46,de1"deagostode2O13.

I 1.2. serâo apricadas âo conlratado que inmrrer nâs infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i) AdveÍtáncie, quando o coltrârado der câusa à inexecuÇão parciar do contrato, sempre que não s
.iustiÍicar a imposiçâo de ponatidâCe mâis grave (art. rSO, 52", Oá Lei'n; 14..133, de 202.1);

g.b

udb tl,l" ttqtar
Chã Grande
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ii) lmpedimento de licilar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b . "c e "d'
do subitem acima dêste Contrato, sêmpre quê nào se iustiÍcar a imposiÇáo de penalidade mais grâve (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021),
iii) DeclaÍação dê inidonêidado para licitâÍ o contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nâs
alÍneas 'e", f', '9" e "h" do subitêm acima deste Contrato, bem como nas alíneas b , c" e "d", quê justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei n" 14.133, de 2021 ).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado.
até o máximo de 2% (dois por c€nto), pela inobsêrvância do prazo Íixado para apresenlaçao. suplementaçâo
ou reposição da garantia.
a. O âtraso superior a 90 (noventa) dias auto:iza a Administraçáo a pÍomover a extinção do contÍato por
descumprimento ou cumprimento irrêgular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.'133, de 2021.
(2) Compensatória, para as inÍraçóes descritas nas alínêas "e" a "h" do subitem 11.1. de 0,50% a 30% do
valor do Contrâto.
(3) CompênsalóÍia, parâ a inêxêcuçâo total do conlrato prevista nâ alinea "c" do subitem 11.1. de 20o/o a
30% do valor do ContÍato.
(4) Para iníração dêscÍita na alínea "b" do subitem '11.1, â multa seíá de '10% a 30% do valor do ContÍato.
(5) Para infÍações descritas na alínea "d' do subitem 11.1, a multa será de 20olo a 30% do vâlor do
Contrato.
(6) Para a infraçâo dêscrita na alínêa'a'do subitem'11.1, a multa será de 0,5% a 30o/o do valor do
Contralo, ressalvadas as seguintes infraçóes:

116 Na aplicaçáo das sançôes serão considerados (an. 156, s1o, da Lei nô 14 133, de 2021)

â naturezâ e a grâvidade da infração cometida:
as peculiandades do câso concreto:
as circunstâncias agravantes cu atenuantes;
os danos que dêla provierem para o Contratantê;

rg
a implantaÇão ou o aperfêiçoamento dê programa de integridade, conrorme normas e orientações dos
ãos de controle.

9.b

11.3. A aplicaçáo das san@es previslas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, â obrigação de
reparaÉo intêgral do deno causado ao Contrâtânte (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021 ).

'11.4. Todas as saxçôes previstas neste Contrato podorão sêÍ aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7o, dâ Lei no í4.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aPlicaÉo dâ multa será facultâda a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
útêis, contado dâ data de sua intimaÇâo (aí. 157, da Lei n" 14.133, de 2021 ).

11.4.2. Ss a muha aplicada ê as indenizaçóos cabívêis forem superiores ao valor do pagamênto
eventualmente dêvido pelo Contratanle âo Contrâtado, além da perda dessê valor, a diferença será
descontade da garantia presbdâ ou sêrá cobradà judiciâlmente (art. 156, sgo, da Lei no 14.193. de zoii).
'11.4.3. PÍeviamênlê ao êncaminhamento à cobrança judrcial, a multa poderá ser rêcolhida
administrativamênte no prazo máximo de 10 (dêz) dias, â contar da data do recebimento da comunrcação
enviada pela autoridade competente.

115. A aplicâção das sançõês rêallzar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e â ampla
defesa âo Contratado, ocservando-se o procodimento previsto no caput e parágrafoi do art. .lSg da Lei no 14.133,
de 2021, paÍa âs penalidades de impêdimento de licitâr e conlralar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

a
b
c
d
e
ó

1 1 .7. 
. Os atos previstos como infíaçôes administrativâs na Lei no 14.'1 33, de 202,1 , ou em outrâs leis de licitaçôese contratos da Administraçáo púbricâ que também sejâm tipiÍicados como atos resivos nâ Lei n" 12.g46, de

!!!ao 3ogragol á iriõààãi1àiiir"iamente, nos mesmos autos. observados o rito procedimenta, 
" "r,orí111 tcompetente definidos na reÍeída Lei (arl. 159). """. k

'l'1 8' A personalidade jurídica do contratâdo podeÍá ser desconsiderada sempre que utitizada com aouso do Idireito para facilitar' encobrií ou dissimular a pàtica oos arãi-iii.-it-oJ-ir"ui.to. neste contrato ou para pÍovocar
!..' Í",rro r!:!.aóo.,Ê JÍ.nie
&c F00 JoaGEDA9w^
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11.9. O Contratante deveÉ, no prazc máximo de 15 (quinze) diás úteis, contado da data de aplicaçâo da sanção.
inÍormar e manter atualizâdos os dados relativos às sançôes por ela aplicadas. para Íins de publicidade no
Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Cêis) e no Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arl. 161, da Lei no 14.133. de 2021 ).

'11.10. As sanÉ€s de impsdimento de licitar e contratai e declaração de inidoneidade pârâ licilar ou contratar
são passíveis do reabilitrâÉo na ÍoÍma do aí1. 163 da Lei n'14.133/21.

11.11. Os débitos do contrãtado parâ com a Administraçáo contratante, resultantes de multâ administralivâ e/ou
indenizaçôes, nâo inscÍitog em dívidê ativa, poderáo ser compensados, total ou pârcialmente, com os créditos
devidos pêlo rêÍerido órgáo dêcorrertes destê mes.no contrato ou de outros contratos administÍativos que o
contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA- OA EXTINç,i.O CONTRATUAL (Aí.92, XIX)

12.í. O contrato seÉ êxünto quando cumpridâs as ob'igaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocoÍra antes do
prazo eslipulado para tanto.

9.b

129 O contrato poderá ser extinto caso se conslate oue o contratado mantém vínculo de nâtureza récn,ca. - I

;ifii[i,],§!!:f;,.i";::il?"Xí#[f,.T,:jt[,:"?JIJ':il: l;,:,gii"U"*JÍXt":l#*,:ií :{:,;W
l;:,Í":!T'i"];""::lX:s,::{:'.:::i3r?u carenre em nrrá reta coÉierat o, po, Jnn,o,o"l.i;;;;;;#i#- 
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confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicâdas à pessoâ jurídica serão estêndidos
aos seus administradores e sócios corn poderes de administraÉo, à pessoa juÍidica sucessora ou à empresâ do
mesmo ramo com relação de coligaçáo ou mntrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os câsos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juÍídicâ pÍévia (ârt. 160, da Lei no 14.133,
de 2O2'l),.

'12.2. Se as obÍigaÉes náo foÍem cumpÍidas no prazo esripulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão do
objeto, caso em que devâÍá a Administração providerciaÍ a readequação do cronogrâma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrêr de culpa do contratado:

a) ficará elo consütuÍdo êm mora, sêÍtdo-lhê ap icáveis as rêspêctivas sanções adminislrativas; e
b) podeÉ a Administração opbÍ pela extinção do conlrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas êm
lei para a continuidâde da exscuçáo contratual.

í2.4. O contsato podêrá ser oxünto ântes dê cumpÍidas as obrilações n€le estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, poralgum dos motivos prôvistos no artllo 137 da L6ino '14.133t21. bêm mmo amigavelmente, assegurados
o contrâditório e a ampla defêsa.

12.5. Nesta hipótese, aplicâm-se também os aÍtigos 138 ê 139 da mesma Lei.

12.6. A altareção social ou a rnodiÍcaÇão da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejaÍá a extinção sê
náo restÍingiÍ sua capacidâde de concluir o contrato.

12.6.1. Se a opêrâçáo implicâr rnudanÇâ da pessoa jurídica contrâtada, deverá ser formâlizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.7. O têrmo de extinÍão, sêmpra quê possívêI, será prêcedido;

a) Balanço dos eventos contratuâas já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e aanda devidos:
c) lndenizações e muftas.

12 8. A extinçâo do contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-Íinancetro,
hipótese em que será concedida indenizáçáo por meio de termo indenizatório 1art. 't 3t. caprt. oa iei nf lalgg. ou2021t.
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í3. CúUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art. 92, VllU

13.1. As despesas decorrentes da presentê contrataÇâo correrâo à contia de recuÍsos específicos consignados no
Orçamento dêste êxêrcício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 5OOO - Secretariâ de Educação, Esportês, Cultura, Íurismo e Juventude
Unidado: 50001 - Sêcretaria de Educaçáo, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1302.2.66 - Promoção de ades culturais
Elêmênto do Dosposa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

13.2. A dotaçáo relativâ aos sxêrcícios Íinanceircs subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

OÍçamentária respêctiva e liberaçáo dos créditos correspondentês, mediante apostilamento.

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (aí. 92, lll)

14.1. Os casos omissos sêÍâo decididos pêlo mntratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021 , e demais noÍmas federais aplicávêis e, subsidiariarrente, segundo as disposiçóes contidas na Lêi n" 8.078.
de 1990 - 6digo de DeÍesa do ConsLmidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

1s. cúusulA DÉctMA eurNTA - ALTERAçÕES

'15.í. Evsntuais alteraçôes contratuais rêger-sêão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no '14.'133, de
2021"

15.2. O contrâtado é obrigado a acêrtar. nas mesmas mndiçôes mntratuais, os acréscimos ou supressôes que
sê fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinle e cinco For cento) do valor inicial atualizado do contrato.

'15.3. As alterações contratuais dsvoráo s€r promovidas mediante celebraçâo de lermo aditivo, submetido à
prévia aprovaÉo da consuftoria jurídica do conlíalante, salvo nos casos de.lustiÍicada necessldade de antecipaçao
dê seus eÍeitos, hipótêsê em que a formalizaçáo do âditivo deverá ocorreÍ no prazo máximo de í (um) mês (art.
132 da Lei no 't4.í33, de 2021).

15.4. Regisúos quê não caractêÍizâm aheração do contrato podem ser realizados pôr simples apostila,
dispênsada a cêlêbração de termo adllivo, na Íoíma do art. 136 da Lea n0 14.133, de 2021 .

i6. cúusulÂ DÉctuA sExÍA - puBLtcAçÃo

16.'1. lncumbirá ao contratãnte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes públicas
(PNCP), na forma prêvista no art. 94 da Lei 14.133, Êe 2021, bem como no respectivo sÍtio oÍicial na lnternet. em
atenção ao art. 9í, caput, da Lei n.o 14.133, de 202'1. e ao art. 90, s2", da Lei n. 12.527, de 201 1 , c/c art. 7., s3",
inciso V, do OecÍeto n.7.724, de 2012

17. CúUSULA OÉCIMA SÉT|MA- FORO (arr.92, §1ol

17.'1. Fica eleito o Foro da ComaÍca ds Grâvatá,/PE para dirimir os litígios quê decorrerem da execução deste
Termo de Contratc qu€ nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, s1o, da lei n 1,4.i33121.

Châ Grande/PE, 24 de outubto 2024
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